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APELAÇÃO  CÍVEL.  CARTA  DE  SENTENÇA.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  MULTA  DIÁRIA.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
APELADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- "Súmula  nº 410:  A prévia  intimação pessoal
do  devedor  constitui  condição  necessária  para  a
cobrança  de  multa  pelo  descumprimento  de
obrigação de fazer ou não fazer"

- Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ,
no caso de imposição de multa diária (astreintes), o
termo  inicial  para  a  sua  incidência  é  a  data  da
intimação pessoal do devedor para o cumprimento
da obrigação de fazer

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER  A  APELAÇÃO  CÍVEL,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 366.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  225/230)  interposta  por

Egnaldo Costa de Sousa, insurgindo-se contra a sentença de fls. 218/221, que

julgou procedente a Exceção de Pré-Executividade para declarar nulos os atos

praticados  a  partir  da  fl.  61  e  determinar  a  intimação  pessoal  da  empresa

Telemar Norte Leste S/A.
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Nas razões recursais, o Apelante requer a reforma da sentença,

mais  precisamente  que  seja  determinado  o  regular  prosseguimento  do

processo  executório,  ante  a  total  desnecessidade  de  intimação  pessoal  da

empresa  ou,  não  sendo  este  o  entendimento,  que  seja  reconhecida  a

existência de preclusão na arguição da suposta nulidade.

Contrarrazões às fls. 299/313.

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  355/358)  pelo

desprovimento do Apelo.

VOTO

A questão debatida diz respeito à astreinte fixada na sentença,

como cominação ao inadimplemento da obrigação de fazer nela reconhecida e

cujo cumprimento se dá na forma do art. 461 do CPC. 

Todavia, a Obrigação de Fazer é ato personalíssimo e exige,

para o seu cumprimento, a intimação pessoal da parte obrigada a cumpri-la,

para então sim, em caso de não atendimento à determinação judicial, incidir a

multa arbitrada.

A intimação do procurador da parte condenada,  por  nota de

expediente,  não  substitui  a  sua  necessária  intimação  pessoal  para  o

cumprimento, pois devendo o devedor arcar com o ônus decorrente de seu

inadimplemento, é impositivo a certeza inequívoca da sua ciência quanto aos

termos da ordem judicial.

Difere,  assim,  da  multa  prevista  no  art.  475-J  do  CPC,

introduzido pela Lei  nº  11.232/05,  que entende ser  dispensável  a  intimação

pessoal da parte para a incidência da penalidade. 
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A questão  se  encontra  pacificada  no  Superior  Tribunal  de

Justiça, tanto que deu azo à Súmula nº 410, que assim dispõe:

"Súmula  410:  A prévia  intimação  pessoal  do  devedor
constitui condição necessária para a cobrança de multa
pelo  descumprimento.de  obrigação  de  fazer  ou  não
fazer".

Nesse  sentido,  seguem  decisões  do  Superior  Tribunal  de

Justiça:

PROCESSUAL  CWIL.  ASTREINTES.  TERMO
INICIAL.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  DEVEDOR
PARA  CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  Nos  termos  da  jurisprudência  pacífica  do
STJ,  no  caso  de  imposição  de  multa  diária
(astreintes), o termo inicial para a sua incidência é a
data  da  intimação  pessoal  do  devedor  para  o
cumprimento  da  obrigação  de  fazer.  Precedentes.
Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-REsp
1.251.059;  Proc.  2011/0076360-7;  MG;Segunda
Turma;  Rei.  Min.  Humberto  Martins;  Julg.
16/10/2012; DJE 25/10/2012)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL  INEXISTENTES.
NiTIDO  PEDIDO  DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  ASTREINTES.  TERMO
INICIAL.INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  DEVEDOR  PARA
CUMPRIMENTO  DA OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  1.  Os
embargos  declaratórios  somente  são  cabíveis  para
modificar  o  julgado  que  se  apresentar  omisso,
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível
erro material existente na decisão, o que não ocorreu no
presente caso. 2. Hipótese em que o acórdão combatido
encontra-se  suficientemente  discutido,  fundamentado  e
de acordo com a jurisprudência desta Corte, segundo a
qua~ no caso de imposição de multa diária (astreintes), o
termo inicial para a sua incidência é a data da intimação
pessoal  do  devedor  para  o.  devido  cumprimento  da
obrigação de fazer.  3.  O embargante,  na verdade,  não
aponta  qualquer  omissão,  contradição,  obscuridade  ou
erro  material  nas  razões dos embargos de declaração;
busca somente modificar o decidido no acórdão recorrido,
o  que  é  inviável.  Embargos  de  declaração  rejeitados.
(STJ; EDcl-AgRg-REsp 1.251.059; Proc. 2011/0076360-7;
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MG; Segunda Turma;  Rei.  Min.Humberto  Martins;  Julg.
06/12/2012; DJE 17/12/2012)

Nessa senda, tratando-se a intimação pessoal da parte a quem se

destina o cumprimento da Obrigação de Fazer de pressuposto para a exigibilidade

da multa cominatória, e, assim, de condição específica da própria execução, por

óbvio retrata ela causa de nulidade absoluta, que pode ser alegada a qualquer

tempo e grau de jurisdição (art. 267, VI, CPC).

Ressalto que outras matérias discutidas no processo já foram alvo

de  outros  recursos  (Agravo  de  Instrumento,  decisão  fls.  317/320),  cabendo  a

decisão da presente somente pela matéria ventilada na Apelação.

Diante do exposto, DESPROVEJO O RECURSO DE APELAÇÃO.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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